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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS E DE GESTÃO DO FERMOJU

PORTARIA Nº 919/2010 – O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS E DE GESTÃO DO FERMOJU DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista a delegação de competência 
de que trata a Portaria  nº 304/09, publicada no Diário de Justiça do dia 15 de abril de 2009, e de conformidade com o Processo
Administrativo nº 39740-74.2010.8.06.0000, designar ANTÔNIO SANTOS PEREIRA JÚNIOR, Matrícula nº 7240, Soldado PM; 
FRANCISCO DEUSIANO DE LIMA, Matrícula nº 7232, Soldado PM; PAULO CRISTIANO ACÁCIO, Matrícula nº 7228, Soldado 
PM e GEOVANE DE OLIVEIRA GOIANA, Matrícula nº 7229, Soldado PM; concedendo-lhes 1½ (uma e meia) diárias com valor 
unitário de R$ 100,00 (cem reais), totalizando R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) para cada um a fim de  viajarem à Comarca 
de Guaramiranga à serviço de segurança da Presidência do Tribunal de Justiça, nos dias 05 e 06 de junho de 2010. REGISTRE-
SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria de Recursos Humanos e de Gestão do FERMOJU do Estado do Ceará, em 
Fortaleza, aos 04 de junho de 2010.

 Ramiro César de Paula Barroso
 SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS E DE GESTÃO DO FERMOJU

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS E DE GESTÃO DO FERMOJU

PORTARIA Nº 920 /2010 – O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS E DE GESTÃO DO FERMOJU DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista a delegação de competência 
de que trata a Portaria  nº 304/09, publicada no Diário de Justiça do dia 15 de abril de 2009, e de conformidade com o 
Processo Administrativo nº 39738-07.2010.8.06.0000, designar GILBERTO SABÓIA DE SOUSA, Matrícula nº 355, Capitão PM; 
FRANCISCO SILVA DE FREITAS, Matrícula nº 11889, Subtenente PM e TATIANA MEDEIROS DA SILVA, Matrícula nº 6085, 1º 
Sgt PM ; concedendo-lhes 3½ (três e meia) diárias com valor unitário de R$ 100,00 (cem reais), totalizando R$ 350,00 (trezentos
e cinquenta reais) para cada um a fim de  viajarem às Comarcas de Cedro, Carius, Orós, Pereiro, Pedra Branca, Senador 
Pompeu e Solonópole para tratarem de assunto relacionado ao recolhimento de armas de fogo de processos transitados em 
julgado, nas Comarcas citadas,  no período de 25 a 28 de maio de 2010. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Secretaria de Recursos Humanos e de Gestão do FERMOJU do Estado do Ceará, em Fortaleza, aos 24 de maio de 2010.

 Ramiro César de Paula Barroso
 SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS E DE GESTÃO DO FERMOJU

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS E DE GESTÃO DO FERMOJU

PORTARIA Nº 921 /2010 – O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS E DE GESTÃO DO FERMOJU DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista a delegação de competência 
de que trata a Portaria  nº 304/09, publicada no Diário de Justiça do dia 15 de abril de 2009, e de conformidade com o 
Processo Administrativo nº 39750-21.2010.8.06.0000, designar GILBERTO SABÓIA DE SOUSA, Matrícula nº 355, Capitão PM; 
ERNANDES AZEVEDO, Matrícula nº 7217, Subtenente PM e ALESSANDRA FIDELIS DE MATOS Matrícula nº 2090, Soldado 
PM; concedendo-lhes 3½ (três e meia) diárias com valor unitário de R$ 100,00 (cem reais), totalizando R$ 350,00 (trezentos 
e cinquenta reais) para cada um a fim de  viajarem às Comarcas de Tianguá, Freicherinha, São Benedito, Mocambo, Pacujá, 
Graça, Ubajara e Ibiapina para tratarem de assunto relacionado ao recolhimento de armas de fogo de processos transitados 
em julgado, nas Comarcas citadas, no período de 08 a 11 de junho de 2010. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Secretaria de Recursos Humanos e de Gestão do FERMOJU do Estado do Ceará, em Fortaleza, aos 07 de junho de 2010.

 Ramiro César de Paula Barroso
 SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS E DE GESTÃO DO FERMOJU

EDITAIS, AVISOS E PEDIDOS DE VISTA 

EDITAL  Nº  132/2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em exercício, no uso das atribuições constantes do art. 
30, inciso I, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, 
RESOLVE tornar público o resultado da aferição de pontos referente ao Edital nº 95/2010 – REMOÇÃO PARA O CARGO DE JUIZ 
DE DIREITO DE ENTRÂNCIA INTERMEDIÁRIA, Titular da 1ª Vara da Comarca de PACAJUS, constante do Anexo Único desta norma 
editalícia, na forma preconizada pelo art. 6º da Resolução nº 9, de 4 de maio de 2006, alterada pela Resolução nº 23, de 2 de outubro de 
2008 (versão consolidada no Diário da Justiça de 23 de outubro de 2008) e Portaria nº 366, de 23 de maio de 2006, publicada no DJ de 25 
de maio de 2006, conferindo-se aos interessados o prazo de quarenta e oito horas, contadas do primeiro dia útil após a data da publicação

deste Edital, para  apresentar qualquer manifestação sobre o resultado da aferição de pontos, objeto deste edital.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 18 dias do mês de junho de 2010.
Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO


